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ATA 03 DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA 2014-009 

Ata 03 de abertura do envelope 01 (documentação) referente à Concorrência n.º 2014-009, 

do tipo “menor preço unitário”, segundo especificado no item 02 do Edital REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (A cetato de amônio, 

Ácido fórmico p.a., Álcool 70º, Sorvente Bondesil, Micropipetador...) , pelo período de 

12 meses , e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por 

legislação posterior. A Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n. º 

01/2014, de seis de janeiro do ano de dois mil e catorze, do Diretor Presidente da FATEC, 

constituída pela funcionária SILVIA BINOTTO, Presidente, GEISON ROSO BERLEZI, 

Presidente Substituto, TATIANE MACHADO SILVA, JAQUELINE GIACOMELLI DA 

SILVEIRA, NEIDA FANTINEL IOP e LIDIANE DANIELA TOSO, Membros, reuniram-se às 

onze horas do dia vinte e quatro do mês de julho do ano de dois mil e catorze, na Sede da 

FATEC, Prédio 66. Tendo em vista o parecer técnico do Professor Coordenador Renato 

Zanella onde informa que os itens 10, 11, 12, 13 e 15 apresentados pela empresa AJMN 

COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - EPP  não atendem às especificações 

técnicas informadas no edital, principalmente em relação ao coeficiente de variação mínimo 

requerido, como evidenciado no catálogo da empresa CRAL (marca dos produtos ofertados 

pela empresa AJMN COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - EPP ) que segue 

nos autos do processo, dessa forma, a Comissão de Licitações declara 

DESCLASSIFICADA  a empresa AJMN COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - 

EPP para os itens 10, 11, 12, 13 e 15. Assim, conforme parecer técnico do Professor 

Coordenador Renato Zanella informa que os itens 10, 11, 12, 13, 14 e 15 ofertados pela 

empresa EPPENDORF DO BRASIL LTDA  atende às especificações técnicas, entretanto o 

valor apresentado pela empresa esta acima do previsto pelo projeto. Dessa forma, a 

Comissão de Licitações comunica à empresa EPPENDORF DO BRASIL LTDA  que se for 

de interesse da mesma, pode apresentar uma nova proposta em até 2 (dois) dias úteis para 

os itens 10, 11, 12, 13, 14 e 15, conforme valores previstos no projeto. Valor unitário 

previsto no projeto para o item 10: R$: 550,00, 11: R$: 550,00, 12: R$: 550,00, 13: R$: 

550,00, 14: R$: 848,00 e 15: R$: 356,50. A decisão de CLASSIFICAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 

será efetuada em outra sessão, em data a ser definida pela Comissão. E nada mais a 

constar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pela Comissão de Licitações. 
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Tabela em Anexo (Valores unitários em R$) 
Lote  D-TUDO MEDPLUS CIRURGICA S. 

M. 
EPPENDORF AJMN  

1 −  −  −  −  −  
2 −  −  −  −  −  
3 −  −  −  −  −  
4 −  3,89 −  −  −  
5 17,49 15,90 16,80 −  11,50 
6 17,49 15,90 16,80 −  11,50 
7 17,49 15,90 16,80 −  11,50 
8 −  −  −  −  −  
9 −  −  −  −  −  
10 −  −  −  800,00 DESCLAS.  
11 −  −  −  800,00 DESCLAS.  
12 −  −  −  642,86 DESCLAS.  
13 −  −  −  800,00 DESCLAS.  
14 −  −  −  800,00 −  
15 −  −  −  800,00 DESCLAS.  

 


